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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO

SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
EDITAL 02/2023 CMDCA - ELEIÇÕES PARA O CONSELHO TUTELAR

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO
TUTELAR
EDITAL Nº 02/2023
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ, no uso da atribuição
que lhe é conferida pela Lei 35/1998 e seguintes alterações Lei
695/2019, torna público o Edital 02/2023, que retifica itens do
Edital 01/2023 CMDCA de Fernandes Pinheiro - Processo de
Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar
para o quadriênio 2024/2027.
 
Artigo 1º. No Edital 01/2023, item 3.1., Subitem IV, onde se lê:
“IV – Ter experiência na promoção, proteção e defesa dos
direitos da criança e do adolescente; comprovada a
experiência na promoção, proteção ou defesa dos direitos da
criança e do adolescente em entidades registradas no CMDCA
conforme Resolução nº 231/2022 art. 12, § I CONANDA. ”

 
Leia-se:
“IV - – Ter experiência comprovada de no mínimo 200
(duzentas) horas nos últimos 5 (cinco) anos na promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.
Não sendo admitido como comprovante declarações de
relações de cuidado provenientes de laços afetivos e/ou
consanguíneos. ”

 
Artigo 2º- No Edital 01/2023, item 8.3, subitem g, onde se lê:
“g) Comprovante de experiência na promoção, proteção e
defesa dos direitos da criança e do adolescente em entidades
registradas no CMDCA conforme resolução nº 231/2022,
artº12, §1;”
 
Leia-se:
“G) Comprovante de experiência na promoção, proteção e
defesa dos direitos da criança e do adolescente de no mínimo
200 (duzentas) horas nos últimos 5 (cinco) anos. Não sendo
admitido como comprovante declarações de relações de
cuidado provenientes de laços afetivos e/ou consanguíneos. ”
 
Artigo 3º- As alterações entram em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se
 
Fernandes Pinheiro, 11 de abril de 2023
 
SAULO RICARDO CORREA BAHLS
Presidente do CMDCA
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